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PREGAO ELETRONICO NO 32/2025
PROCESSO AOM|N|STRAT|VO N" 5068/í-2025
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 113/2025

Pela presente Ata de Registro dê Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATA,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o no 46.694.14710001-20, com sede à
Av. Benedito Rodrigues de Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pelo Sr. FÁB|O
SANTOS PRIANTI DE CARVALHO, Secretário de Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o no

403.359.588-00 e RG n'48.46ô.124-3, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado à empresa CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob
o n.o 41 .550.166/0001-69, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Rabilonga,sg -
Vila Cascata - Arapongas Paraná, neste ato representado pelo(a) S(a) ISADORA PUGLIESI
FERREIRA, portado(a) do C.P.F.: 041.649.499-45 e R.G.: 13.436.441-6 e-mail(s):
curamedph@hotmail.com, Telefone: (43) 3011-2602, Dados Bancários para deposito: 83.768-7 -
Ag: 0359-X- Banco do Brasil - Arapongas - Paraná, Chave Pix: CuramedS5@Gmail.Com.
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, no
Decreto Municipal no 04, de 02 de JANEIRO de 2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

cúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETo

1 .1 . Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE
MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIOADES DOS DEMAIS SETORES
DA SAÚDE, PRoNTo SocoRRo, FISIoTERAPIA, vIGILÂNcIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO
BOA VISTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
a nexos.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preÇo registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM cD.
PRODUT
o

DESCRTÇAO TIPO
COTA

MÁRCA UNID OUANTIDAD
E uNrrÁRt

o
TOÍAL

0033 07.04814-
0

CATETER INTRAVENOSO
PÊRIFERICO N"14 - ESTERIL
RADIOPACO APIROGENIO.

ABERÍ TERA UN 7s00 R$ 0,77 R$
5.775,0
0

0034 07.04815-
0

CATETER INÍRAVENOSO
PERIFERICO N'16 . ESTERIL
RADIOPACO APIROGENIO,

ABERT TÉRA UN 7500 R§ 0,68 R$
5.100,0
0

006s 07.04850-
0

ESPECULO DESCARTAVEL
TAMANHO M

ABERÍ CRALPLASÍ UN 3750 RS112 RS
4.200,0
0

CúUSULA SEGUNDA. DA OBRIGAçÃO DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prâzo de validade desta Ata de RegisÍo de Preços e do preço registrado na Ata de
Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que a
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Contratante lhe exigir, na quantidadê pretendida e dentro das especificações referidas na

Autorização de Fornecimento (AF), os serviços objeto da presente.

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos

serviÇos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a seu exclusivo critério a deÍinição

da quantidade, do momento e da Íorma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas

cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas nào óOrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisiÇáo pietendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da

Lei no 14.13312021.

cúUSULA TERCEIRA- DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

3.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de Regisko de
preÇos, a preieitura enviará através de e-mail a respectiva Autorizaçáo de Fornecimento'

3.1.2- AS entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma Íornecido pela

secretaria requiãitante, visto que os produtos deveram ser entregues conÍorme prâestabelecidos nas

especiÍicações exigidas (Termo de ReÍerência).

3.2. A Autorização de Fornecimento, que será considerada como um contrato de forneciinento

acessório a presente Ata de RegisÍo de Preços, estipulará:

a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitaçã0, deverá ser de ate 10(dez) dias,

de forma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do lvlunicípio'

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à

CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas autorizações de fornecimento quanto

forem necessárias para o atendimento de suas nêcessidades.

3.4. O náo atendimento injustiÍlcado pela Detentora da coníirmação do Íecebimento da AutorizaÇão

de Fornecimento será considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante

na respectiva Autoíização de FoÍnecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no

presente compromisso de fornecimento.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO E DAS CONOIçOES OE PAGAMENTO

4.1- Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conÍorme consta em Ata

de Sessão pública que fai parte integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na

cláusula primeira.

4.2. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos

e indiretos, cômo frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer

outros.

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços

náo previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha

dêterminado a omissão.
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4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento

realizado, dlsde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas 2"

e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preÇo devido em cada Íornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA,

através dê depósito bancário e/ou outra forma deÍlnida pela Secretaria de Administração, Finanças'

Planejamento e Gestão Estratégica, mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao setor

Requisitante da CoNTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias fora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos objetos fornecidos, com a respectiva nota fiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que seráo

utilizados.

4'6'EmcasodeatrasonopagamentoefetuadopeloCONTRATANTE'daíaturaapresentadapela
CONTRATADA, esta fará lui à compensação financeira, mediante solicitaçáo, na forma de

atualização monetária do respectivo valor, que será Íeita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índice de inflaçáo dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCfuIBGE ou INPC/IBGE, sem prejuizo da

incidênciadosjurosmoratóriosàtaxade0,5%(meioporcento)aomês"'proratadie"'

4.7. Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável, se

houver necessidade.

CúUSULA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREçOS

5.,1.Náohaveráreajustedepreços,emrazãodolimitede0l(um)anodevigênciadaAtâdeRegistro
ãL p*çor, .ontornlL 55 Z" e go, do art. 25, da Lei 14.13312021, exceto no caso de prorrogação.

5.2.Casohajaprorrogaçáo,apósointerregnodeumanoeindependentementedepedidoda
OÉfEUfOnn, os preçõs iniciais seráo reajusiados, mediante a aplicaçá0, pelo CONTRÂTANTE, do

inãicã uacionat oã Éreços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, respeitando-se a anualidade'

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preÇos registrados' de

conÍormidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no incis-o vl do artigo 82 da

Lei Federal n.. 14.133t2021 0u quando observada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n o

11.46212023.

5.4'Nahipótesedeopreçodemercadotornar-sesuperioraopreçoregistradoe^ofornecedôrnão
poã", 

"r.pri, 
as obrigaç'óes estabelecidas na Ata, será Íacultado a DETENTORA requerer ao

õóN-tnnfÀf..ffE a alteiação do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato-superveniente que

á impossibilite de cumprii o .orproài..õ.onforme art. 27 do Decreto Federal n.o 11.46212023.

5.5.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartir
dos eíeitos Ílnanceiros do último reajuste.

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

foima não possa(m) mais ser utilizadois), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

_--__É
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S.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei Federal no

14.133t2021.

cúUSULA SEXTA- DO VALOR E OOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

6.1 . O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ I 5.075,00 (quinze mil e setenta

e cinco reais).

a) A (s) dotaçáo (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da Ata de Registro de

Preços será (áo):

02.04.01. 1 0.301.0401.2089.3.3.90.30

02.04.01. 1 0.302.0401.2093.3.3.90.30

CúUSULA SÉTlMA. OA ENTREGA DO(S) SERVIçO(S)

7.1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláu^sula.3" desta Ata de

n"girtã áá'p*iàs, estará 
" 

ôÉreuronn obrigada a fornecer os sERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7.2.NãoSeráadmitidaaentregadeserviçospelaDETENToRA,nemoseurecebjmento,semque
p;;;i;;";t"6Áa sioo aperÍe"rfoada a respectiva Autorização de Fornecimento. 7 3' os serviços,

ãnJ"tã à" presente Ata de Regisiro de preços, deveráo ser entregues pela DETENTORA nos termos

e prazos constântes da Autorizaçáo de Fornecimento'

CúUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

8.1. O objeto será recebido:

Entregar os produtos em 1O (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - unidade Mista de saúde,

situada a Av. Benedito Rodrigues de Freitas no 330, centro, lgaratà/sP, cep 12350 - 000 no horário

das 07h00 às 18h00, de segunda a sábado;

osfornecedoresdeverão,noprazomáximode05(cinco)diasapósorecebimento.doPedidoeNota
J" g.p""n", informar a previiáo de entrega ou ocorrências que possam atrasa - lá'

S.2.oobjetopoderáserre.jeitado,notodoouemparte'quandoestiveremdesacordocomaAtade
Registro de Preços.

g.3. Estando os serviços Íornecidos em desacordo com as especificações e condiçõestetalhadas

no Edital de pregão o, .o, ã JÀpÃto na presentê Ata de iiegistro de Preços, a DETENTORA

deverá proceder a Sua correção a contar da notificação em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

ãà Àndgrrrçao da inexecuçâo das obrigaÇóes assumidas no presente ajuste'

8.4. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha reÍeito

;s ;;;ü", seráo tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis'

cúUsULANoNA-DAvlGÊNcIA,DASUBCoNTRATAçÃoEADESÃoÀarloeREG|STRo

_---,-r*__É.
ctoÀDE oaslcu g

----
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9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de 1 (um) ano, contados a partir de sua

assinatura e poderá ser proirogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso

9.2'Náoseráadmitidaasubcontrataçáodoob'ietodestaAtadeRegistrodePreços.

9.3. Não será admitida a adesáo à ata de registÍo de preços decorrente desta licitação.

CúUSULA OÉqMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E OOS

PREçOS REGISTRADOS

10.1. O registro do Íornecedor será cancelado pela CONTRATANTE' quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços, sem motivo Justificado;

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, 1ul9ri1?l1o(Ões) de- Fornecimento. ou instrumento

árl;;i"^ü, nà pràio estaàetecido peia coNTRATANTE sem iustiÍicativa razoável;

c)Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipóteseprevistanoartigo2T'§2o'doDecrêtono
11.462, de 2023,

d)SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156daLein.14.133,de2021.10.2.
Nr;;ãi"* àà apticaçao a","niáã ó,"ui"ta nos incisos It ou lv do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso ' 
p"nrriJãáã 

"ãiicada 
ao forneced-or náo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poOeãã COf.finATANTE, mediante decisão íundamentada, decidir pela

.ã*rtuÀõao ao ,uii"tio a" pr"fos, vedadas contratações derivadas da ata ênquanto perdurarem os

eÍeitos da sanção.

í0.3.ocancelamentodospreçosregistradospoderáserrealizadopelaCONTRATANTE'em
determinada ata de registro i" ür"ço.,"toirr ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

ããuiorrunt" 
"orproràdas 

e lusiificâdas: a) Por -azáo de interesse público;

b) A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou c) Se não.houver êxito nas

Áâgolüç0"" nas hipóteses 
"À 

qr" o pleç-o-d9 mercado se tornar superior ou- inferior ao preço

registrado, nos termos dos aniô;s"%, § à; e'zz, § 4o, ambos do Decreto Federal n" 11.462, de 2023.

cúusuLA DÉC|MA PRIME|RA- DA EXTINçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11'l.AAtadeRegistrodePreçospoderáserextintaquandocumpridasasobrigaçõesdeambasas
partes, ainda que l-sso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

11.2.SeasobrigaçõesnãoÍoremcumpridasnoprazoestipulado,aVigênciaficaráprorÍogadaatéa
conclusáo do objeto, 

""ro 

-"-r' 
ór" 

'Oá""ta a Administração providenciar a readequaçáo do

cronograma flxado Para o contrato.

,11'3.QuandoanáoconclusáodaatareíeridanoitemanteriordecorrerdeculpadaDETENToRA:

a)ficaráelaconstituÍdoemmora,sendo-lheaplicáVeisasrespectivasSançõesadministrativas;e

b) ooderá a Administração optar pela extinção do contrato e nesse caso' adotará as medidas

;â;í,d;. ; lei para a óontinuidade da execução contratual

Página 5 de 12
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11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla deÍesa.

1 I .5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í 39 da mesma Lei'

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçóes e multas.

.l 
1 .9. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese ". 
qr" tàia conãedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

ll.l0.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequeaDETENTORAmantemvínculode
natureza técnica, comerciat, ecànômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado Íunção. na licitação ou atue

n"'tir.ãriàçao ou na gestáo dó contiato, ou que deles seia cônjuge, companheiro. ou^ parente em

iinn" ãá, 
"àfrt"rat 

ou [or atnúãJe, áté o't"r"eiro grau (art. 14, inóiso lV, da Lei n.o 14.133,de2021).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a)ExigirocumprimentodetodasaSobrigaçõesassumidaspelaDETENToRA'deacordocomaAta
de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na cláusula 8a'

c) Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que sela porãe sunstiiuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

"rp"n."". 
d) Acompaíhar e frscaiizar a 

"*u"uçâo 
do a.iuste e ó cumprimento das obrigaçÕes pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENToRA do Valor correspondente ao Íornecimento do obieto, no

áLro, ioi." e c-ondições estÃeÉcidos na presentê Ata de Regisho e no Termo de Referência'

f) Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata'

_/,--/
ctDAoE DÂ3 ÂouÁ8
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g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamaçóes relacionadas à execução

ãã nia ae Registro, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h) A CoNTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j)AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercomPromissosassumidospelaDETENToRAcom
i'er"uirá", aindâ que vinculaaoi á'exeóuçao da Ata- de 

-Registro, 
bem como por qualquêr dano

causado a terceiros em decorrência de aio da DETENTORA, de seus empregados' prepostos ou

subordinados.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

1 3.1 . São obrigações da DETENTORA:

a)Responsabilizar.sepelosvÍciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomoCódigodeDefesa
do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990).

b)comunicaraocontratante,|MED|ATAIVIENTE,notempoqueantecedeadatadaentregados
.áriiâ", ã" motivos que iróosriuitit", o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÇão.

c) AtendeÍ às determinações regulares emitidas_ peloJiscal^ou gestor da Ata de Registro de PreÇos

ã|, uutoiiu"au superior (ârt. 137: 1, da Lei n.o 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou

inÍormaçáo por eles solicitados.

d)Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas'nolotalouemparte'no
piaro';*"Oo peio 

'fiscal, 
or .Lriçot nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreÇões

iesultantes da execução ou dos materiais empregados'

e)Responsabilizar.Sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçáodoobjeto,bemcomoportodo
ã'qràrlir", dano causado a ÃoÃiniitr"çao ou terceiros, .não 

reduzindo essa responsabilidade a

ã.;;tir;;á" ou o acompanha."ntá á, 
"i""rção 

contratuat da Ata de Registro pelo contratante, que

ficará autorizado a Oescontar ããs-pagamento's devidos, o valor correspondente aos danos sofridos'

f)Responsabilizar-sepelocumprimentodetodas'asobrigaçõestrabalhistas,previdenciárias,fiscais,
comerciais e as demais pr";i:i;;-;; iegistaçao esp"iií"a, cu.ia inadrmplência não transfere a

iàsponsaoilidade ao contratante e náo podêrá onerar o obleto da Ata de Regisho'

g)Paralisar,pordeterminaçâodoCoNTRATANTE'qualqueratividadequenáoesteiasendo
executada de acordo ao, a toã te.niaa ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

h\lilanterdurantetodaaVigênciadaAtadeRegistro'emcompatibilidadecomasobrigações
;'=";;,à;t. tod"s as condiçõels exigidas para habilitaçáo na licitaçáo'

?,..'-rr.--
ctD^oE DÂ3 ÁouÂ3-.--*
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SECiEÍARIA DE ADM, FIMNçAs, PI.ANE'AMEI.ÍÍO E GEsÍÃO EsÍRATÉGICA

'sEroR DE ucrÍaçÃd'
Av: Benedito Rodrigues de Freitat 330 -Centro - CEP:1235GO00 - lSarãtá

lEL: (11)451GOa47 E-mail: licitacaoigarãta@gmail.com
CNPJ: 46.694.14710001-20 iGÂRÁ'!"*

i) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a Íeserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

be, 
"omo 

as reservas de cargos pÍevistas na legislação (art. í 16, da Lei n.o 14.133, de 2021).

j) Comprovar a reserva de cargos a que Se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal/gestor

áa Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14 133, de 2021).

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de

fieóistio; fl erõar com o ônus decorrente dé eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos

deiua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

àevenAó complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o

ààndimento ào objeto da contrataçã., exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,|1,d, da Lei no 14.133, de2021'

m)Cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,aSnormas
de segurança do CONTRATANTE.

n) O custo com as inspeçóes, ênsaios, testes e quaisquer outras provas exigidas' nos termos das

nârmas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execuÇáo da Ata de Registro

de Preços,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

14.1. As aplicaçóes de possíveis infrações e sanções administrativas ocorrerão na forma do art 155

e i.s aa léi n'iq.rcaiozl e Decreto Municipal n" 04 de 02 janeiro de 2024'

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA ANTICORRUPçÃO

,l5.l.NaexecuçãodapresenteAtadeRegistrodePreçosévedadoàAdminisÍaçãoMunicipalDireta

e lndireta e à Detentoia e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu' e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro

de Pregos;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçóes ou p.rorrogaÇóes da

ó1"*"t" Àt, oé Registro de p;d.;, ;; áutorizaçao em tei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais,

d) Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que con.titrãii piatica itegat ou ú corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013,

bem como quaisquer orttr. iéi. ,.àóui"mentoi aplicáveis ainàa que náo citadas expressamente no

presente edital e futura Ata de Registro de Preços'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

Página I de 12

.--<__
cÍoÃaE oÁ3 ÁGUÂ8

=-.,-ri__-



!gw.<
'§.-ffi

rgn.çtá

sEcREÍARrA DE ADM, nNANçAs, ptÂNE AMEMTo E GrsÍÃo E5IRATÉGKA

'srron or uoraçÃo'
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 330 - Centro - CEP:1235GO0O - lSeràtá

IEL: (11)461G0447 E-mail: licitacaoiSarata@gmail,com

CNPJ: 46,694. 14Z0OO1-20

16.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposigões contidas na Lei no 8.078, de '1990- código de DeÍesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉclMA sÉnMA- DA PUBLIcAçÃo

17.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no

art. 94 da Lei i4.í33, de 2021, À"t"orô no respectivo sítio oficial na lnternet e ao art 80, §2o, da

Lei no 12.527 , de 201 I .

CúUSULA DÉCIMA OITAVA- DO REGIME JURÍDIcO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA

ATA DE REGISTRO OE PREçOS

lS.l.ApresenteAtadeRegistrodePreçoseasautorizaçõesdeíornecimentoquecombasenele
tor", 

"iurr"içoaaos 
petas partes seráo regidos pelos pieceitos de direito público' aplicando-se'

.ràÉiiráÃá"tà, os princÍpios da teoria geral-dos contratos e as disposiçóes de direito privado

18.2.PaíaefeitosobrigacionaistantooEditaldePregáoEletrônico32l2o25quantoa(s)proposta(s)
aáisj iicitante«sl venceiora(s) integram a presente Ata de Registro de-Preços'.1"^':9:,::" t"''ot

" "ónaiç0"" 
sei considerados como partes integrantes do presente instrumento conlralual.

1g.3. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes, sempre que iuridicamente exigido

o, 
"uúir"r, 

face de eventuais alteraçóes na legislaçáo Federal que regulamenta a matéria'

lS.4.ADETENTORAdeveráadotarmedidas,precauçõesecuidadosnecessários,demodoaevitar
eventuais danos causados Oiãun,''"ntã áó üUf.ftCÍpÍO ou a terceiros, seja por ato ou omissáo de

seus empregados, prepostos àu àssemelhados, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do

contrato.

18.5. Para todas as questÕes pertinentes a presente Ata de Registro de PreÇos o-!-Oi-O-.SERÁ O

DA COMARCA DO Municipio je santa rsaudr, com renúncia de q=ualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

g.6. O presente instrumento Íoi lavrado em decorrência de Preoão Eletrônico n' 3212025, regendo-

sepelasnormasda r_ei e"oer"r nr iJ.isà, o" t"au abÍil de 2oi1 , no Decreto Municipal n.o 04 de 02

ãe pnáiro ae zoza, às quais tamuem se suieitam as partes que o celebram. Lido e achado conforme,

".éin"m 
este instrumento, as partes e testemunhas'

FABro Ass^àdoderoÍ.a MUNICÍP|O DE IGARATA, 10 de dezembro de 2025 '

sANros :À"1'."1!"Jili!?,,
PRIANÍ|DE <a8vÂLHo4o3rses

cÁnvÀrHo,+ 31fl,,,0,,,,,, FÁBlo sANTos PRIANTI DE cARVALHo
o33ses88o0 rrrr2o'o3oo 

sECRETARto MUNtctpAL DE 5AUDE lsADoRA llgflrl]iil[ü:ti"!y"".'j:i"'
CoNTRATANTE FERREIRA:o4164e4 [',S""',1]lÍiái3i;''

CURAMED . PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ISADORA PUGLIESI FERREIRA

CONTRATADA
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SECREÍARI.A DE ADM, FINANçAS, PIJÀNE'AMENTO E GE5ÍÃO EsÍRATÉGICÂ
srron or ucnaçÃo'

Av: Benedito RodÍigues de Freitas,33O - Centro - CEP:1235Go@ - lSaratá

TEL:(11)461G0447 E-mail:licitacâoigârata@Smail.com
CNPJ: 46.694.147lmo1-20

TERMo DE crÊNctA E DE NorlFlcAçÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IGARATÁ

CONTRATADA: CURAMED. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 113/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃo DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ÃiÉr.roÉn Às urcessronoÉê-óos DEMAI5 sEroRES DA 5AÚDE, PRoNro socoRRo'
ÊrsoieRnprn, vtGtLÂNclA sANlrÁRlA E UBS Do BAIRRo BoA vlsrA'

ADVoGADo(S)/N"oAB/email:cARLoSRoBERToMARQUESJUNIoR-oAB/SP356.329-e-
mail: juridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TERÀilO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)oajusteacimareferido,seusaditamentos,bemcomooacompanhamentodesua^execuÇão
contratual, êstarão sujeitos 

" 
an-rri* á jrrgrrento pelo Tribunal de contas do Estado de sáo Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)poderemosteracessoaoprocesso,tendoVistaeextraindocópiasdasmanifestaçõesde
iítá,.à..u, Despachos e Decisóes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

ÉtétrOni"o. em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrÔnico, todos os Despachos e D,e-ci9qe: que vierem a ser

t,iràJ"., relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

à; p;J;; Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de sáo Pauto, em conformidade com o

ãrtigo so daiei complementar no 70g, de .14 de.ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

coniag"m dos prazos processuais' conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela,contratante estáo cadastradas no módulo

eletrônico do ,,cadastro corpor"úo iõrsp - cadTCESp", nos termos previstos no Artigo 2o das

in.irrôoL" .;012020, confoime 
,,Declaraçáo(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e)édeexcluSiVaresponSabilidadedocontratadomanterseusdadossempreatualizados.

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a)oacompanhamentodosatosdoprocessoatésêujulgamentofinaleconsequentepublicaÇão;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais' êxercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

lgaratá, 1O de dezembro de 2025'

":"__..--.-
crôaoE ots ÁGU a
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SECRETARA DE ADM, FtMNçAs, ptÁNE AMETüro E GEsrÃo EsrnAÍÉGrÂ
'sEroR DE ucrÍAçÂd'

Av; Senedito Rodrigues de FÍeitas, 33O - Centro - CEP:1235GO0O - lgaratá

TEL:(11)4610{4a7 E-mail:licitacaoigatata@Smail,com
CNPJ: 46.694.147l0OO1-20

ãxazr
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AUToRTDADE tritÁxtnila oo óRcÃolexrtoeoE
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
cPF . 424.289.848-70

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOOEçÃO OO CERTAME:
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF: 424.289.848-70

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTET
NolrilE: FABIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF: 403.359.588-00

GABRr EL GoMEs âl;iff i,:::l'Jff
PRIANTI DE GoMEs PRTANI DE

)E5US:.42428984 .1Esusr42428e84870
Dãdôs:2025.12.11

870 ljrl.ll 03 oo

FABro sANros fiii:i*:;i:i,T'
PRTANT|DE :lil::iâ1il,i,T,"
CARVALHO:40 oo

335es8soo ?;l;X;Tilí"

GABRIEL

GOMES

PRIANÍI DE

JESUS:42428

984870

GOMES PRIANTLDE

IESU5:4242893487
0
Dàdo5i2025.12,1l
13t4i9-03',00

A5§1nâdo de foÍma

FABIO SANÍOS dieirarpo, rABro

PRTANTIDE :lxJ::;â11i"1,";
CARVALHO:403 88oo

35958800 oâdo5:202s 12'r l
11'14r29 03'00'

rsADoRA Hlil'.".:i5113;^
PUGLIESI pt.,trtisr

F ERREr RA:041 64 !:[:|Tf :Íií'*'
949945 13:2ó,se {3'oo

PELA CONTRATADA:
NOITiIE: ISADORA PUGLIESI FERREIRA
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
cPF/lvlF No 041.649.499-45

ASSINATURA

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

Cnnoo, sECRETÁRIo lvluNlclPAL DE sAUDE
CPF: 403.359.588-00

FABIO SANTOS oeit" po 'nero
GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSpp11X11 p' SANToSPRTANÍIDE

NoME: FABto sANTos PRIAúT| DE CARVALHb coiuoiíà'* cARvALHo:4o3r5es8

CARGo: SECRETÁR|O MUNICIPAL DE SAUDE 3359588or' Dado'20?s'r2'r1

cPF: 403.359.588-00 r: 4:48 {3',00',

crDÂaE oâ3 Ácual
-4-.--__
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SECREÍARIA D€ ADM, FINAÍ{çAS, PLANÉ'AMENTO E GEsÍÃO IÍRAÍÉG|CA
"sEÍoR oE ucÍTAçÃd

Au Benedito Roddgues de Freites, 330 - Centro - C€P:1235Go@ - lgaraÉ
"tEL:(11)461Go447 Ê-meil:licitacãoigarâtâ@Bmail.com

cNP.i: 46.69a.1a7l0001-20

DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS A D|SPOS|çÂO OO rCe-Sp

CONTRATANTE: I\iIUNICíPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694.1 47 10001 -20

CONTRATADA: CURAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP

CNPJ No: 41.550. 1 66/0001-69

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" (DE ORIGEM):11312025.

DATA DA ASSINATURA: 1 0i1 2/2025.

vtGÊNC|A: í2 (DOZE) MESES.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

VALOR (R$): R$ 15.07s,00 (OUINZE MIL E SETENTA E CINCO REAIS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e seÍão remetidos quando rêquisitados.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025

\xr'-
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GABRIEL GOMES

PRIANTI DE

Arsinado de forma digital por

GABRIEL GOMES PRIANTI DE

IESUS:42428984870

JESUS:4242g9g4g70 ?âdo5: 
2025'1 2 r I I 3:r s:00

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

IVIUNICiPIO DE IGARATÁ
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